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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI NQ 08/84

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO A PRÕPRIO VIAS E LOGRADOU
ROS PÚBLICOS.

A Gamara Muhicipal de Anchietaf Estado do Espírito '

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e prQhate do Po -
der Executivo sanciona a seguinte

ARTIGO PRIMEIRO: Fica denominada Avenida Zulmira Rosa

Antunes a avenida que tem início na confluência da Rua Marechal '

Deodoro da Fonseca com Jairo Pimentel, indo até a entrada do trevo

do Conjunto Residencial da Samarco nesta cidade.

ARTIGO SEGUNDO: Esta Lei enteará em vigor na data de
sua publicação.

rio.

ARTIGO TERCEIRO: Revogam-se as disposições em contra

Sala das Se3So^,23 de junho de 1984

ASSAD

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente,

Ao dar o nome a esta Rua de Zulmira Rosa Antunes, esta Casa está *

prestando uma homenagem a uma antiga moradora, sendo portanto, uma

justa homenagem à família.
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CÃM/^A Sala das Sesáypés,23 de junho de 1984
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